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1.  OBJETIVO: Definir os procedimentos para manuseio da carga no momento do 

carregamento e descarregamento. 

 

2. ENVOLVIDOS NO CUMPRIMENTO DESTE: Conferentes, motoristas, assistente 

Operacional e farmacêutico responsável. 

 

3. EQUIPAMENTOS / MATERIAIS NECESSÁRIOS: Paleteiras hidráulicas e 

empilhadeiras. 

 

4. PROCEDIMENTO:  

4.1 Carregamento 
 

4.1.1 Manobrar o veículo para que possa efetuar o carregamento; 

 
4.1.2 Respeitar a área demarcada conforme a classificação das mercadorias para a 

movimentação de carregamento de cargas dentro dos terminais de carga ou recinto 

do cliente. 

 

4.1.3 O fluxo de operações deverá ser respeitado através do carregamento das 

mercadorias. 

 

4.1.4 Utilizar os padrões determinados pelo cliente para o posicionamento e altura do 

empilhamento; quando necessidade de descarregamento; 

 

4.1.5 Acondicionar os materiais sempre em paletes, evitar sempre o contato direto 

dos volumes com o chão; 

 

4.1.6 Disponibilizar a carga conforme a contemplação de prioridades e cronograma 

de entrega programada pelo Operacional. 

 

 

 

 

 4.2 Descarregamento 
 

4.2.1. Manobrar o veículo para que possa efetuar o descarregamento;  
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4.2.2. Respeitar a área demarcada conforme a classificação das mercadorias para 

a movimentação de descarregamento de cargas dentro do aeroporto e porto, 

terminais de carga ou recinto do cliente. 

 

4.2.3. O fluxo de operações deverá ser respeitado através do descarregamento das 

mercadorias. 

 

4.2.4. Utilizar os padrões determinados pelo cliente para o posicionamento e altura 

do empilhamento. 

 

4.2.5. Acondicionar os materiais sempre em paletes, evitar sempre o contato direto 

dos volumes com o chão, manter distância das paredes, tetos e paletes 

diferentes para facilitar a circulação do ar, não deixar a carga encostada. 

 
 

 
5. ANEXOS: Não se aplica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. FLUXOGRAMA 
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